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Requerimento nº 191/12 

RICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANA    
    
    
    
    

REQUER INFORMAÇÕES REQUER INFORMAÇÕES REQUER INFORMAÇÕES REQUER INFORMAÇÕES DO PODER DO PODER DO PODER DO PODER 
EXECUTIVO COM RELAÇÃO AEXECUTIVO COM RELAÇÃO AEXECUTIVO COM RELAÇÃO AEXECUTIVO COM RELAÇÃO AO O O O 
CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 5.588, CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 5.588, CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 5.588, CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 5.588, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2011, QUE DE 25 DE OUTUBRO DE 2011, QUE DE 25 DE OUTUBRO DE 2011, QUE DE 25 DE OUTUBRO DE 2011, QUE ““““INSTITUI INSTITUI INSTITUI INSTITUI 
A POLÍTICA A POLÍTICA A POLÍTICA A POLÍTICA DDDDE QUALIDADE NA GESTÃO E QUALIDADE NA GESTÃO E QUALIDADE NA GESTÃO E QUALIDADE NA GESTÃO 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PÚBLICA E DÁ OUTRAS PÚBLICA E DÁ OUTRAS PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASPROVIDÊNCIASPROVIDÊNCIASPROVIDÊNCIAS””””    
    
    

Considerando Considerando Considerando Considerando a existência da Lei 
Municipal nº 5.588, de 25 de outubro de 2011, cujo projeto de lei é 
de autoria deste Vereador, que “institui a Política de Qualidade na 
Gestão Pública e dá outras providências”; 

 
RRRRequeiroequeiroequeiroequeiro à Mesa, ouvido o Plenário e 

atendidas as formalidades regimentais seja oficiado ao Dr. Ézio Dr. Ézio Dr. Ézio Dr. Ézio 
SperaSperaSperaSpera, DD. Prefeito Municipal, solicitando que Vossa Excelência, 
preste a esta Casa de Leis, as seguintes informações: 

 
a)a)a)a)----    Existe previsão para que a lei 

supramencionada seja colocada 
em prática? Se positivo, qual? 

b)b)b)b)----    Se negativo, justificar. 
SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES, em 23 de março de 2012. 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

RICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANARICARDO PINHEIRO SANTANA 
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